
Indicação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PDT,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Márcio Correia Guedes,

Secretária Municipal  de  Fazenda,  que  viabilize  a

prorrogação do prazo máximo de pagamento da parcela única

do IPTU 2024, do dia 15 de abril para  15 de maio do

presente ano. 

Justificativa: 

Tal propositura se fundamenta no fato dos boletos do

IPTU de 2024 terem sido disponibilizados dia 01 de abril,

com apenas 14 dias de prazo para quitação em cota única.

Considerando que o pagamento parcelado está previsto para

05 de maio, a presente solicitação não causaria nenhum

transtorno, haja vista que o cidadão pagaria o imposto por

completo ou a 1ª parcela.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Abril de 2024.

Diogo Pereira Lube
Vereador – PDT

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003900390031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2024-04-05T15:21:53-0300




